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ATO DA PRESIDENCIA 05/2020




O Presidente do Heliópolis Atlético Clube no uso de suas atribuições vem por meio deste ATO 05/2020 determinar o seguinte:

Tendo em vista a vinculação da possível realização de baile no Ginásio do Heliópolis Atlético Clube no próximo dia 26 de Dezembro de 2020 e que não existe contrato realizado entre o clube e o autor do possível evento e que não poderá ter esse tipo de evento sem autorização do Clube e dos órgãos competentes;

Tendo em vista o Decreto do Prefeito Municipal proibindo tal evento não apenas no Heliópolis e sim em todos sem atender os protocolos da saúde, vem por meio deste ato:

“Não permitir a realização do possível evento no Ginásio do Heliópolis no dia 26 de Dezembro de 2020.”
“Qualquer autorização que não seja da direção do Heliópolis não tem validade e que os responsáveis que autorizou serão cobrados na forma da legislação em vigor”.

Tendo em vista o exposto, solicito fixar no quadro de aviso do clube no setor Secretaria e publicar no site do clube www.hac.esp.br link EDITAL e colar no portão principal do Ginásio este ato da Presidência para conhecimentos de todos.
Belford Roxo, 22 de Dezembro de 2020
Gilvan Gorgonho de Medeiros

Presidente
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